
 

 
 

 

 



 

72-1209 CT | LS | RJ1-LC | JO  

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL 

DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DA 4ª RAJ E DA 10ª RAJ DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial  

Processo n° 1000040-67.2023.8.26.0354 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 22.223.371/0001-75, com sede na Rua Major 

Quedinho, n° 111, 18º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01050-030, Administradora 

Judicial nomeada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, requerida 

por VENTURA CEREAIS LTDA., ROSIVAL VENTURA PROENÇA, CELSO 

ANTONIO DOS SANTOS VENTURA, CARLA APARECIDA ABE VENTURA, MARIA 

CECÍLIA DOS SANTOS VENTURA e THEREZA MARIA DO CARMO BODO DE 

CARVALHO, denominadas “Recuperandas” ou “Grupo Ventura”, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o Relatório Inicial, 

nos termos no artigo 22, II, “a” e “c” da Lei n° 11.101/2005.  
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I. INTRODUÇÃO 

 

I.1. DA HISTÓRIA, ATIVIDADE E INSTALAÇÃO  

 

1. O Grupo Ventura teve origem com o início das 

atividades desenvolvidas pelo Sr. Jorge Ventura, na qualidade de produtor rural, nos 

setores da agricultura e da pecuária leiteira.  

 

2. Com o crescimento das atividades, o referido 

produtor rural passou a investir tão somente no plantio de feijão e milho, visando a 

expansão dos negócios e ampliação das vendas e distribuição para indústrias, 

momento em que os seus filhos Celso Ventura e Maria Cecília, na qualidade de 

produtores rurais, também já exerciam suas atividades na lavoura, atuando com 

importante papel na expansão dos negócios.  

 

3. Com o falecimento de Jorge Ventura, os negócios 

da família passaram a ser desenvolvidos pelos irmãos Celso Ventura e Maria Cecília, 

de modo que por se tratar de um grupo empresarial de origem familiar, as atividades 

exercidas foram somadas às de outros familiares produtores rurais (Carla Aparecida 

Abe Ventura, Rosival Ventura e Thereza Maria do Carmo Carvalho).  

 

4. Diante da comunhão das atividades rurais, em 

2015, foi constituída a sociedade empresária Ventura Cereais, criada para fins de 

profissionalização e aperfeiçoamento da estrutura dos negócios.  

 

5. A Ventura Cereais está inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 22.037.540/0001-82 e registrada na 

Junta Comercial sob o NIRE nº 35233398227, com sede localizada na Rua Doutor 

Francisco de Assis Iglesias, nº 721, Jardim Monte Santo, Itapetininga/SP, CEP 18215-
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250, com objeto social: “Comércio Atacadista de Matérias-Primas Agrícolas não 

especificadas anteriormente, cultivo de outros cereais não especificados 

anteriormente, cultivo de milho, cultivo de trigo, cultivo de soja e outras atividades”, 

conforme a ficha perante à Receita Federal e Junta Comercial (fls. 672 e 673/674).  

 

6. Atualmente, figuram como sócios e administradores 

da empresa os Srs. Celso Antonio dos Santos Ventura e Rosival Ventura Proença, 

conforme a 3ª alteração Contratual, acostada às fls. 34/43:  

 

 

 

7. Quanto às pessoas físicas, na qualidade de 

produtores rurais, integram o grupo econômico familiar: (i) Rosival Ventura Proença 

(CNPJ nº 08.516.455/0001-76 (RFB) e 52.594.861/0001-49 (JUCESP) e CPF nº 

336.777.798-63), com descrição como atividade econômica principal o cultivo de milho 

e atividades econômicas secundárias o cultivo de soja e feijão, conforme a ficha na 

Receita Federal (fl. 675) e na Junta Comercial (fl. 676); (ii) Celso Antonio dos Santos 

Ventura (CNPJ nº 08.507.297/0001-98 (RFB) e 52.593.505/0001-00 (JUCESP) e CPF 

nº 049.072.118-48), com descrição como atividade econômica principal o cultivo de 

soja e atividades secundárias o cultivo de milho, feijão, trigo, criação de bovinos para 

corte e para leite, conforme a ficha na Receita Federal (fl.677) e na Junta Comercial 

(fl.678); (iii) Carla Aparecida Abe Ventura (CNPJ nº18.302.015/0001-70 (RFB) e 

52.593.844/0001-97 (JUCESP) e CPF nº 021.271.228-44), constando na descrição da 

atividade econômica principal o cultivo de milho e como atividades econômicas 



 

72-1209 CT | LS | RJ1-LC | JO  

 
 

secundárias o cultivo de feijão e trigo, conforme a ficha na Receita Federal (fl. 681) e 

na Junta Comercial (fl. 682), na qual consta também o cultivo de soja; (iv) Maria 

Cecilia dos Santos Ventura (CNPJ nº 09.160.923/0001-85 (RFB) e 

52.609.288/0001-08 (JUCESP) e CPF nº 026.890.048-52), com descrição da 

atividade econômica principal de cultivo de milho e secundárias o cultivo de soja, feijão 

e criação de bovinos para corte e para leite, conforme a ficha na Receita Federal 

(fl.683) e na Junta Comercial (fl. 684), na qual constou também o cultivo de trigo; (v) 

Thereza Maria do Carmo Bodo de Carvalho (CNPJ nº 34.894.850/0001-00 (RFB) e 

52.594.507/0001-14 (JUCESP) e CPF nº 246.828.608-10), constando como atividade 

econômica principal o cultivo de milho e atividades econômicas secundárias o cultivo 

de soja, trigo, feijão e criação de bovinos para corte, conforme a ficha na Receita 

Federal (fl. 679) e na Junta Comercial (fl. 680).  

 

8. Por fim, as Recuperandas concluem que o 

estabelecimento fica em Itapetininga/SP, onde é realizada a comercialização dos 

grãos (especialmente soja, milho e feijão), contando com áreas de plantio de 2.500 

hectares entre áreas próprias e arrendadas, com produção de mais de 180.000 sacos 

de soja/safra, além daquilo que comercializam na compra e revenda para terceiros. 

 

9. No mais, destacam que o Grupo Ventura possui 

grandes nomes do mercado como clientes, destacando Cutrale, Ouro Safra, JBS, 

Toyota Tsusho Group e Grupo Alvorada.  

 

I.2. DAS RAZÕES DA CRISE 

 

10. Conforme narrado na inicial (fls. 01/25, tópico III) e 

no Laudo de Constatação Prévia (fls. 1207/1220), o Grupo Ventura suporta crise 
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financeira decorrente de cenário econômico adverso no setor agrícola, apresentando 

como consequência a descapitalização do Grupo para obrigações de curto prazo.  

 

11. O Grupo expõe que o mercado de grãos vem 

sofrendo fortes oscilações desde 2022, com aumentos e quedas abruptas dos preços 

dos grãos, exigindo dos atuantes no mercado maior capitalização para aquisição e 

plantio de sementes e grãos, todavia, tais oscilações nos preços de commodities 

agrícolas causadas pela guerra fincada entre Rússia e Ucrânia no primeiro semestre 

de 2022, refletiram perda de valor de mercado aos grãos no segundo semestre.  

 

12. O Grupo acrescenta que: (i) se verificado os últimos 

12 meses, com base na cotação de soja e milho, tem-se uma desvalorização de 

aproximadamente 23 a 40 pontos percentuais no mercado; (ii) além disso, há uma 

pressão logística no setor dado o volume elevado de produtos que devem ser 

escoados, aumento o custo e dificultando o transporte. 

 

13. Sendo assim, tem-se que tal cenário teria 

acarretado desvalorização dos produtos comercializados pelo Grupo, diminuindo a 

demanda pela produção, tornando-a mais custosa e prejudicado o transporte, pontos 

que foram suficientes para que fundos de investimentos do setor de grãos, instituições 

financeiras e fornecedores hesitassem, não obstante à alta do dólar, e, portanto, o 

Grupo teria ficado descapitalizado e sem condições de arcar com as obrigações de 

curto prazo justificando o pedido de Recuperação Judicial com o fim de superar a crise 

econômico-financeira.  

 

14. Por fim, o Grupo aponta que a Recuperação Judicial 

permitirá a equalização do passivo decorrente da crise, permitindo a superação da 

crise empresarial e o reequilíbrio operacional.  
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15. Ante o exposto, as Recuperandas ajuizaram o 

pedido de Recuperação Judicial, em 20 de outubro de 2023, cujo processamento foi 

deferido em 19 de dezembro de 2023, conforme a decisão às fls. 2597/2602. 

 

II. DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

16. Cabe observar que as Recuperandas são 

responsáveis pelo fornecimento das informações acerca das suas atividades 

contempladas neste Relatório, inclusive sob as penas do art. 171, da Lei 11.101/2005. 

 

17. A situação operacional é apresentada a partir dos 

documentos apresentados pelas Recuperandas, conforme: (A) Balanço Patrimonial; 

(B) Demonstração do Resultado do Exercício; (C) Fluxo de Caixa; e (D) Funcionários. 

 

18. No presente Relatório, apresentamos as 

demonstrações contábeis da Recuperanda Ventura Cereais Ltda. referentes aos 

exercícios de 2020 a 2023, sendo este último relativo aos meses de junho e agosto 

(fls. 575/637). 
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19. Cabe destacar que no que concerne as 

escriturações contábeis relativas ao exercício de 2022, apresentada às fls. 607/6161, 

os saldos patrimoniais divergem daqueles apresentados às fls. 595/605, razão pela 

qual foram solicitados esclarecimentos às Recuperandas.  

 

20. Todavia, para o presente Relatório foram 

consideradas as informações do referido período de acordo com fls. 595/605, uma vez 

que apresentaram os dados patrimoniais e de resultados (Balanço Patrimonial e 

Demonstração do Resultado do Exercício). 

 

21. Ressalta-se que, em relação ao mês de julho de 

2023, foi apresentada somente a Demonstração do Fluxo de Caixa, pelo método 

direto, no período acumulado dos meses de julho e agosto de 2023. 

 

22. Em relação ao mês de agosto de 2023, 

considerando que a Recuperanda apresentou somente o Balancete Contábil Analítico, 

 
1 Documento apresentado como comparativo ao período acumulado de junho/2023. 

Fls. Descrição Período

575 Capa - Demonstrações Contábeis -

576 Projeção do Fluxo de Caixa
nov/23 a 

dez/24

577/580 BP - SPED 2020

581/582 DRE - SPED 2020

583 DFC - Método Direto 2020

584/590 BP - SPED 2021

591/593 DRE - SPED 2021

594 DFC - Método Direto 2021

595/603 Balanço Patrimonial 2022/2021

604/605 DRE 2022

606 DFC - Método Direto 2022

607/616 Balanço Patrimonial jun23-2022

617/619 DRE jun/23

620 DFC - Método Direto jun/23

621 DFC - Método Direto jul a ago/23

622/637 Balancete Analítico ago/23
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há reclassificações de grupos contábeis, quando comparados com os períodos já 

encerrados (2020 a junho/2023). 

 

II.1. VENTURA CEREAIS LTDA. 

 

A. BALANÇO PATRIMONIAL  

 

Balanço Patrimonial (Em milhares R$) 2020 2021 2022 jun/2023 ago/2023

A T I V O 15.710         258.964       594.654       769.827       276.197       

Ativo Circulante 14.760         253.484       561.060       699.941       201.588       

Disponível 138              244              1.676           1.469           1.174           

Clientes 300              18                32.577         64.927         27.403         

Outros Créditos 7.036           241.465       502.580       587.474       142.611       

Estoques 7.273           11.597         23.995         46.007         29.914         

Despesas Antecipadas 13                160              232              64                486              

Ativo Não Circulante 950              5.481           33.594         69.886         74.609         

Realizável a Longo prazo -              1.076           2.323           7.675           2.035           

Crédito com Pessoas/Empresas -              -              -              -              58.724         

Outros Créditos 61                118              19.260         49.061         -              

Investimentos -              -              -              -              172              

Imobilizado 1.041           4.884           14.078         16.688         15.373         

Depreciação 152-              597-              2.066-           3.538-           3.954-           

Participação em Consórcios -              -              -              -              2.259           

P A S S I V O 15.710         258.964       594.654       769.827       276.197       

Passivo Circulante 19.802         250.685       512.898       690.916       219.845       

Empréstimos e Financiamentos 7.804           44.999         115.432       119.546       31.160         

Outros Empréstimos -              -              -              -              72.784         

Fornecedores 4.748           5.457           106.368       96.541         71.847         

Obrigações Tributárias 1.751           4.695           612              476              4.942           

Obrigações Trabalhistas 209              641              896              2.121           363              

Outras Obrigações 5.133           194.735       288.222       471.536       38.750         

Parcelamentos 157              157              1.368           696              -              

Passivo Não Circulante 12.456         24.730         86.944         87.653         23.503         

Obrigações a Longo Prazo 12.456         24.730         86.944         87.653         23.503         

Patrimônio Líquido 16.548-         16.451-         5.188-           8.742-           32.849         

Capital Social 80                80                80                1.000           1.000           

Lucros / Prejuízos Acumulados 16.628-         16.531-         5.268-           9.742-           2.495-           

Reserva de Lucros -              -              -              -              34.344         
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23. Destaca-se que as variações de saldos no período 

decorrem do período sazonal. 

 

24. No mês de agosto de 2023, os Ativos somaram 

R$276,2 milhões (duzentos e setenta e seis milhões, duzentos mil reais), com redução 

de 64,1% em relação ao mês de junho de 2023. 

 

25. Nota-se que os Ativos apresentaram aumento 

gradativo nos exercícios encerrados, passando de R$ 15,7 milhões (quinze milhões, 

setecentos mil reais) em 2020, para R$ 594,6 milhões (quinhentos e noventa e quatro 

milhões, seiscentos mil reais) em 2022. 

 

 

26. O grupo de Outros Créditos foi o mais 

representativo e apresentou variações no período, somando o montante de R$ 142,6 

milhões (cento e quarenta e dois milhões, seiscentos mil reais), em agosto de 2023, 

composto por: 
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• 92% do grupo se refere aos Adiantamentos a Fornecedores. Solicitamos à 

Recuperanda a composição dos saldos. 

 

27. Os Clientes também apresentaram variações no 

período, sendo que em agosto/2023 perfez R$ 27,4 milhões (vinte e sete milhões, 

quatrocentos mil reais), representando 9,9% dos Ativos. 

 

28. Representando 10,8% dos Ativos, os Estoques 

somam R$ 29,9 milhões (vinte e nove milhões, novecentos mil reais) no mês de 

agosto/2023, composto pelas rubricas de “Mercadorias para Revenda” e “Estoque de 

Terceiros”. 

 

29.  Os Créditos com Pessoas/Empresas 

representavam 21,3% dos Ativos no mês de agosto de 2023, no valor de R$ 58,7 

milhões (cinquenta e oito milhões, setecentos mil reais). 
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30. Os Investimentos perfizeram R$ 172 mil (cento e 

setenta e dois mil reais), em agosto de 2023, sendo referentes às Aplicações 

Financeiras, quais sejam: Títulos de Capitalização junto ao Banco Bradesco e Conta 

Capital junto ao Banco Santander. 

 

31. O Imobilizado perfez saldo líquido de R$ 11,4 

milhões (onze milhões, quatrocentos mil reais), em agosto de 2023, composto por 

Máquinas e Equipamentos; Móveis e Utensílios; e Veículos Automotores.  

 

• O Relatório que contempla os bens integrantes do Ativo Não Circulante foi 

juntado às fls. 978/1066, com informações de data da aquisição, modelo, base 

de cálculo da depreciação. 

 

32. O Endividamento é composto pelo Passivo 

Circulante e Passivo Não Circulante, que conjuntamente somaram em agosto de 

2023, o montante de R$ 243,3 milhões (duzentos e quarenta e três milhões, trezentos 

mil reais), com redução de 69% em comparação ao mês de julho de 2023, impactado 

pela variação em Outras Obrigações. 

 

 Descrição 
 Valor em 

milhares R$ 
 % 

Rosival Ventura Proença 19.286          33%

Chave de Ouro Comércio de Cereais 19.073          32%

Celso Antonio dos Santos 8.776            15%

RESQ Securitizadora de Créditos S.A. 8.000            14%

Maria Cecília 2.359            4%

Thereza Maria do Carmo 852               1%

THP Securitizadora 377               1%

Total em agosto/2023: 58.724          100%
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33. Nos exercícios encerrados de 2020 a 2022, o 

Endividamento apresentou constante crescimento, chegando a R$ 599,8 milhões 

(quinhentos e noventa e nove milhões, oitocentos mil reais) no exercício de 2022. 

 

 

34. Representando 30% do Endividamento, os Outros 

Empréstimos, somaram R$ 72,8 milhões (setenta e dois milhões, oitocentos mil 

reais) no mês de agosto de 2023, cuja composição está apresentada a seguir, de 

acordo com as informações extraídas no balancete contábil analítico. 
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35. Os Empréstimos e Financiamentos apresentaram 

oscilações de saldos em todo o período analisado, perfazendo R$ 31,2 milhões (trinta 

e um milhões, duzentos mil reais) no mês de agosto de 2023, representando 8% em 

agosto de 2023, redução de 73,9% quando comparado ao mês de junho/2023, ao que, 

solicitamos esclarecimentos à Recuperanda. 

 

36. Representando 30% do Endividamento, os 

Fornecedores perfizeram R$ 71,8 milhões (setenta e um milhões, oitocentos mil 

reais) em agosto de 2023. Nota-se que as obrigações com fornecedores atingiram o 

maior valor no exercício de 2022, na importância de R$ 106,4 milhões (cento e seis 

milhões, quatrocentos mil reais). 

 

37.  As Outras Obrigações2 apresentaram variações 

significativas em todo o período analisado, perfazendo R$ 38,7 milhões em agosto de 

2023 ante R$ 471,5 milhões (quatrocentos e setenta e um milhões, quinhentos mil 

reais), impactado pela rubrica de Adiantamentos de Clientes. 

 

38. As Obrigações a Longo Prazo também reduziram 

no mês de agosto de 2023. Nota-se no balancete contábil analítico, redução das 

 
2 Referido grupo é composto pelas rubricas de Adiantamentos de Clientes e Contas a pagar. 

 Descrição 
 Valor em 

milhares R$ 
 % 

 Empréstimos de Pessoas Ligadas           44.078 61%

Rosival Ventura Proença 35.144          48%

Celso Antonio dos Santos 8.934            12%

 Empréstimos de Terceiros a Curto 

Prazo 
          28.706 39%

Maria Cecília 5.420            7%

Chave de Ouro Comércio de Cereais 20.891          29%

THP Securitizadora 1.445            2%

Thereza Maria do Carmo 950               1%

Total em agosto/2023: 72.784          100%
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rubricas de Vendas para Entrega Futura e, Empréstimos e Financiamentos, ao que, 

solicitamos esclarecimentos à Recuperanda. 

 

39. O Patrimônio Líquido perfez saldo de R$ 32,8 

milhões (trinta e dois milhões, oitocentos mil reais) no mês de agosto de 2023, 

impactado pelas Reservas de Lucros, no montante de R$ 34,3 milhões (trinta e quatro 

milhões, trezentos mil reais).  

 

40. Cabe destacar que nos exercícios encerrados, a 

Recuperanda apresentou Patrimônio Líquido a Descoberto, ou seja, negativo. 

Assim, solicitamos esclarecimentos quanto ao reconhecimento das Reservas de 

Lucros em agosto de 2023. 

 

41. Com base nos dados patrimoniais apresentados 

acima, observa-se:  

 
 

• O Indicador de Liquidez Imediata avalia a capacidade de honrar as 

obrigações a curto prazo somente com os recursos imediatamente 

disponíveis, de forma que, um valor acima de 1, indica que há recursos 

disponíveis imediatamente suficientes para pagar as obrigações de curto prazo. 

Portanto, nota-se que a Recuperanda não possui recursos imediatamente 

disponíveis para cumprimento das obrigações a curto prazo. 

 

Índices de Liquidez 2020 2021 2022 jun-23 ago-23

Liquidez Imediata 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01

Liquidez Seca 0,38 0,96 1,05 0,95 0,78

Liquidez Corrente 0,75 1,01 1,09 1,01 0,92

Liquidez Geral 0,46 0,92 0,94 0,91 1,08

Índice de Endividamenot de Capital 2020 2021 2022 jun/2023 ago/2023

EG - Endividamento Geral 205% 106% 101% 101% 88%
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• O Indicador de Liquidez Corrente mede a capacidade de quitação das 

obrigações com vencimento em curto prazo (registradas no Passivo 

Circulante), utilizando-se dos disponíveis e realizáveis em mesmo período 

(registrados no Ativo Circulante), cujo cenário ideal é igual ou superior a 1 

(um). Logo, pode-se observar que a Recuperanda apresenta cenário abaixo do 

ideal no mês de agosto de 2023. Contudo, nos exercícios de 2021, 2022 e, no 

mês de junho de 2023 apresentou cenário ideal. 

 

• Visando avaliar a capacidade de liquidação das dívidas de curto prazo sem 

precisar vender todo o estoque, para o Indicador de Liquidez Seca, o cenário 

ideal é igual ou superior a 1 (um), apresentando cenário abaixo do ideal em 

agosto de 2023. 

 

• Ao analisar a liquidez, sem levar em conta as estimativas de vencimento e 

recebimento, o Indicador de Liquidez Geral demonstra a liquidez do total de 

dívidas constituídas ao utilizar todos os direitos (neste cálculo, não são 

considerados os bens permanentes para liquidação), apresentando-se cenário 

ideal, que é superior a 1 (um), em 31 de agosto de 2023.  

 

• O Índice de Endividamento Geral demonstra o percentual que as dívidas 

constituídas representam de seus ativos totais, sendo consideradas as 

disponibilidades, recebíveis e bens, em que o cenário ideal se faz em até 

100%, ou seja, quando o total de dívidas é inferior ou igual aos ativos. 

Desta maneira, nota-se que em 31 de agosto de 2023, a Recuperanda registrou 

situação satisfatória de 88%, uma vez que a totalidade das obrigações 

constituídas é inferior aos seus bens e direitos. 
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B. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

 

 

 

42. Em relação aos demonstrativos apresentados de 

2023, no período de junho e agosto de 2023, nota-se que os saldos se referem aos 

resultados da variação mensal e não acumulado. Desta forma, as análises foram 

prejudicadas quanto ao resultado acumulado de 2023 (de janeiro a agosto de 2023). 

 

43. Nos exercícios encerrados de 2020 a 2022, a 

Recuperanda apresentou custos elevados em comparação ao faturamento líquido 

e, nos anos de 2021 e 2022 encerrou com lucro líquido. 

 

44. Em junho, faturou R$ 580 milhões (quinhentos e 

oitenta milhões de reais) e, considerando as deduções, auferiu Receita Líquida de 

R$571,4 milhões (quinhentos e setenta e um milhões, quatrocentos mil reais). Os 

DRE (Em milhares R$) 2020 2021 2022 jun/2023 ago/2023

Receita Bruta 80.524         198.839       680.475       580.007       140.312       

(-)Deduções 2.711-           70-                4.557-           8.574-           2.915-           

Receita Líquida de Vendas 77.813         198.769       675.918       571.433       137.397       

(-) Custos 85.396-         188.690-       650.614-       552.579-       135.408-       

Resultado Bruto 7.583-           10.079         25.304         18.854         1.989           

Despesas Operacionais 1.036-           1.490-           6.226-           8.049-           3.392-           

(-) Despesas Administrativas 998-              1.206-           5.379-           7.319-           3.424-           

(-) Despesas Tributárias 38-                289-              447-              346-              252-              

(-) Despesas de Vendas -              -              375-              398-              -              

(-/+) Outras Receitas/Despesas Operacionais -              5                 25-                14                285              

Resultado Operacional 8.619-           8.589           19.078         10.805         1.403-           

Resultado Financeiro 1.283-           2.341-           4.755-           3.618-           1.093-           

(-) Despesas Financeiras 1.283-           2.353-           4.758-           3.621-           1.096-           

(+) Receitas Financeiras -              12                3                 3                 3                 

Resultado antes do IRPJ e CSLL 9.902-           6.248           14.323         7.187           2.495-           

(-) IRPJ e CSLL 2.375-           6.102-           3.466-           2.037-           -              

Lucro (Prejuízo) do Exercício 12.277-         146              10.857         5.150           2.495-           
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Custos consumiram 97% do faturamento líquido. Considerando as despesas 

incorridas no período, a Recuperanda evidenciou lucro líquido de R$ 5,1 milhões 

(cinco milhões, cem mil reais). 

 

45. No mês de agosto de 2023, auferiu Receita Líquida 

de R$ 137,4 milhões (cento e trinta e sete milhões, quatrocentos mil reais). Os 

Custos representavam 98,6% da receita líquida, resultando em lucro bruto de R$ 2 

milhões (dois milhões de reais). 

 

46. As Despesas Operacionais somaram R$ 3,4 

milhões (três milhões, quatrocentos mil reais) e, o Resultado Financeiro foi 

evidenciado em despesa de R$ 1,1 milhão (um milhão, cem mil reais). 

 

47. Desta forma, em agosto de 2023, resultou em 

prejuízo líquido de R$ 2,5 milhões (dois milhões, quinhentos mil reais).  

 

C. FLUXO DE CAIXA 

 

48. À fl. 576, a Recuperanda apresentou projeção do 

fluxo de caixa relativo ao período de novembro de 2023 a dezembro de 2024. 

 

49. Cabe destacar as oscilações no faturamento que 

ocorrem devido ao período de sazonalidade. 

 

50. Ainda, em todo o período, a Recuperanda projeta 

resultado líquido positivo. 
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51. Como cediço, o Demonstrativo de Fluxo de Caixa, 

realizado pelo método direto, de agosto de 2023, engloba também os saldos de julho 

de 2023, conforme demonstrado a seguir (fl. 621). 

 

52. Nota-se que o fluxo de caixa das atividades 

operacionais foi positivo em R$ 30,6 milhões (trinta milhões, seiscentos mil reais), nos 

meses de julho e agosto de 2023. 
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II.2. PRODUTORES RURAIS 

 

53. No que tange aos empresários produtores rurais, 

ROSIVAL VENTURA PROENÇA, CELSO ANTONIO DOS SANTOS VENTURA, 

CARLA APARECIDA ABE VENTURA, MARIA CECÍLIA DOS SANTOS VENTURA, 

e THEREZA MARIA DO CARMO BODO DE CARVALHO, foram apresentados os 

seguintes documentos relativos ao Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR) e 

Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF), às fls. 106/574: 

 

 

 

54. Quanto à documentação que fundamente as 

transações descritas no Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), as 

Recuperandas apresentaram por pessoa física, as Notas Fiscais de Entradas e 

Saídas, além de boletos, recibos, comprovantes de pagamentos das despesas das 

atividades rurais, nos anos de 2021 e 2022.  

 

Período
PRODUTORES 

RURAIS

ROSIVAL VENTURA 

PROENÇA

CELSO ANTONIO 

DOS SANTOS 

VENTURA

CARLA APARECIDA 

ABE VENTURA

MARIA CECÍLIA DOS 

SANTOS VENTURA

THEREZA MARIA DO 

CARMO BODO DE 

CARVALHO

LCDPR O O O O O

DIRPF P P P P P

LCDPR P P P P P

DIRPF P P P P P

LCDPR P P P P P

DIRPF P P P P P

LCDPR O O O O O

DIRPF P P P P P

2020

2021

2022

2023
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55. Contudo, em relação a 2023, não houve a 

apresentação do Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), ainda que de forma 

parcial, até agosto de 2023, razão pela qual foi solicitada a referida documentação.  

 

III. RELAÇÃO DE CREDORES  

 

56. Conforme às fls. 639/668, atualmente o Grupo 

Ventura possui um passivo de R$ 238.447.507,57 (duzentos e trinta e oito milhões, 

quatrocentos e quarenta e sete mil, quinhentos e sete reais e cinquenta e sete 

centavos), com o total de 197 credores, sendo composto da seguinte forma:  

 

✓ Classe III (Quirografários): R$ 229.904.092,06 (124 credores); e  

✓ Classe IV (ME e EPP): R$ 8.543.514,51 (73 credores). 

 

 

 

Fls. Produtor Rural Descrição

1712/1788 NFs Entradas e Saídas de Mercadorias (2021 e 2022)

1789/1970

2200/2213

Notas Fiscais, Boletos, Recibos e comprovantes de 

Pagamento de despesas da Atividade Rural (2021 e 2022)

1971/2041 NFs Entradas e Saídas de Mercadorias (2021 e 2022)

2042/2199
Notas Fiscais, Boletos, Recibos e comprovantes de 

Pagamento de despesas da Atividade Rural (2021 e 2022)

2214/2252 NFs Entradas e Saídas de Mercadorias (2021 e 2022)

2253/2275
Notas Fiscais, Boletos, Recibos e comprovantes de 

Pagamento de despesas da Atividade Rural (2021 e 2022)

2276/2310 NFs Entradas e Saídas de Mercadorias (2021 e 2022)

2311/2344
Notas Fiscais, Boletos, Recibos e comprovantes de 

Pagamento de despesas da Atividade Rural (2021 e 2022)

2345/2385 NFs Entradas e Saídas de Mercadorias (2021 e 2022)

2386/2478
Notas Fiscais, Boletos, Recibos e comprovantes de 

Pagamento de despesas da Atividade Rural (2021 e 2022)

Rosival Ventura Proença

Celso Antonio dos Santos Ventura

Thereza Maria do Carmo Bodo de 

Carvalho

Carla Aparecida Abe Ventura

Maria Cecília dos Santos Ventura
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IV. FUNCIONÁRIOS  

 

57. As Recuperandas forneceram de forma 

administrativa, o Resumo da Folha de Pagamento, referente aos meses de setembro 

a dezembro de 2023, cujas informações foram extraídas por esta Auxiliar e 

apresentadas a seguir. 

 

 

 

V. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

58. Da análise da documentação apresentada no 

período, restou pendente o envio da seguinte documentação, além dos 

esclarecimentos solicitados: 

 

✓ Envio das Demonstrações Contábeis (Balanço Patrimonial, 

Demonstração do Resultado do Exercício, Balancete 

Contábil Analítico) atualizadas relativas ao exercício de 

2022; 

 

✓ Envio do SPED Contábil referente ao exercício de 2022; 

Relação de Colaboradores Eventos set/23 out/23 nov/23 dez/23

Trabalhando 15 17 16 16

Admitido 1 0 0 2

Férias 1 0 1 1

Afastado 1 1 1 1

Demitidos 3 0 0 0

Trabalhando 4 2 1 1

Admitido 0 0 0 0

Férias 0 0 0 0

Afastado 0 0 0 0

Demitidos 0 2 1 0

Trabalhando 32 22 22 21

Admitido 0 0 0 1

Férias 1 1 0 2

Demitidos 14 10 1 0

Celso Antonio dos Santos Ventura

Rosival Ventura Proença

Ventura Cereais Ltda.
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✓ Envio de forma mensal, da composição dos saldos de 

Adiantamentos a Fornecedores; 

 

✓ Esclarecimentos acerca da redução do endividamento no 

período; 

 

✓ Envio do Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), 

dos produtores rurais, de 2023, até agosto de 2023; 

 

✓ Documentação integral (contábil e financeira) solicitada em 

22 de janeiro de 2024 quando da elaboração do presente 

relatório, relativa aos meses de setembro, outubro e 

novembro de 2023.  

 

VI. DILIGÊNCIA 

 

59. A diligência ocorreu em 24 de janeiro de 2024, no 

endereço Rua Doutor Francisco de Assis Iglesias, nº 721, Bairro Jardim Monte Santo, 

Itapetininga/SP, realizada nas áreas administrativa e rurais, por meio do preposto 

desta Administradora Judicial, Sr. Antonio Carlos dos Santos Quintiliano, conduzida 

pelo Sr. Rosival Ventura Proença, conforme o Relatório de Diligência anexo (DOC.01). 

 

✓ A Fazenda São Carlos é arrendamento de hectare para plantio, destacando-se 

que o acesso fica dentro da área da Estância Ventura. 
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60. No mais, esta Administradora Judicial informa que 

foi assinado pelas Recuperandas o Termo de Diligência anexo (DOC. 02). 

 

VII. CONCLUSÃO 

 

61. Com base nos documentos contábeis 

apresentados, constatou-se a sociedade empresária e empresários produtores rurais 

integrantes do Grupo Ventura possuem endividamento relevante. Assim, ao 

considerar a totalidade de dívidas constituídas em agosto/23, informação mais recente 

disponibilizada, nota-se que os seus ativos são suficientes para a cobertura do 

endividamento. 

 

62. Desta maneira, espera-se que a readequação dos 

gastos e reorganização do fluxo de caixa, através da Recuperação Judicial, possibilite 

a superação da crise do Grupo Ventura. 

 

63. Por fim, esta Auxiliar requer a intimação das 

Recuperandas para que prestem os esclarecimentos solicitados no capítulo V. 

 

VIII. ENCERRAMENTO 

 

64. Esta Administradora Judicial informa que toda a 

documentação verificada para a elaboração do presente Relatório encontra-se à 

disposição dos interessados, mediante agendamento prévio. 

 

65. Sendo o que tinha para o momento, esta 

Administradora Judicial se coloca à inteira disposição de Vossa Excelência, dos das 
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Recuperandas, dos credores, bem como do ilustre representante do Ministério Público 

para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2024. 

 


